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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Araraquara, ouvidos os órgãos colegia-
dos, a contratação de JOSÉ EDIMILSON ESCAMILLA para exercer 
as funções de Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de 
Educação - disciplina Educação Física (Atletismo). O indicado 
classificou-se em concurso de seleção para preenchimento de va-
ga no referido setor. 

2. Apreciação: O interessado é formado pela Escola de Educação 
Física de São Carlos. Apresenta experiência profissional nos 
setores didático e não didático. Recebeu vários títulos hono-
ríficos por atividades desportivas, especialmente em Atletis-
mo, área para a qual está sendo proposto. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de José Edimilson Escamilla para exer-
cer as funções de Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de 
Educação - área Educação Física (Atletismo), da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Araraquara. 

São Paulo, 19 de outubro de 1974. 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 
o voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 
Americano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo 
Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir 
Pereira. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de novembro de 1974. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


